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 RESUMO 

 

A presente pesquisa tem por objetivo geral investigar as disposições 

referentes à indenização por Dano Extrapatrimonial, frente às atividades laborais 

existentes entre o empregado e empregador, considerando a flexibilização das 

normas trabalhistas oriundas da Reforma Trabalhista. 

Por meio do método dedutivo, com abordagem qualitativa, o presente trabalho 

caracteriza-se pela utilização da metodologia de pesquisa do tipo teórico-bibliográfica, 

utilizando livros e artigos sobre a temática, busca-se apresentar uma análise dos 

princípios pertinentes ao dano, a definição do mesmo em todas as suas peculiaridades 

e dos artigos inseridos na Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, espera-se 

demonstrar as implicações do novo texto trabalhista no ordenamento jurídico. 

Com a justificativa de modernizar o Direito Material e Processual Trabalhista 

o Congresso Nacional decretou e o Presidente da República sancionou a Lei nº 13.467 

de 13 de julho de 2017, conhecida popularmente como a lei da Reforma Trabalhista, 

que altera a Consolidação das Leis do Trabalho. O Projeto de Lei (PL 6.787/16), 

relatava que o principal objetivo da Reforma Trabalhista seria o de aprimorar as 

relações do trabalho no Brasil. 

A Lei nº 13.467/2017 trouxe tanto alterações como inclusões as normas 

trabalhistas, dentre elas, incluiu um Título que versa especialmente sobre o Dano 

Extrapatrimonial, até então, este era aplicado ao Direito do Trabalho através do Direito 

Civil, visto que conforme disposições da CLT, o direito comum seria fonte subsidiaria 

do direito do trabalho. 

A indenização por dano extrapatrimonial, tem por finalidade ressarcir o dano 

causado a vítima proporcionalmente ao dano causado, punir aquele que ocasionou o 

dano e prevenir a reincidência de mesmo evento danoso.  

Os princípios regem todo o ordenamento jurídico, sendo de suma importância 

para as relações entre empregado e empregador, visto que a dignidade da pessoa 

humana é o valor central da sociedade e é garantido constitucionalmente um trabalho 

digno a todo individuo, portanto, ocorrendo uma lesão aos direitos garantidos tanto ao 

empregado quanto ao empregador, este dano deverá ser indenizado.  
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O dano, é um dos pressupostos da responsabilidade Civil, não sendo diferente 

no que se refere a responsabilidade civil do empregador, esta para ser caracterizada 

necessita da cumulação de três requisitos, sendo estes: o dano, o nexo causal e a 

culpa do empregador.  

Por dano extrapatrimonial, para muitos operadores do direito, entende-se 

como sinônimo de dano moral, enquanto para outros, seria tudo que não seja dano 

patrimonial. A reforma Trabalhista, trouxe uma discussão do que seria exatamente 

dano extrapatrimonial, visto que expressa em seu texto de lei que causa dano de 

natureza extrapatrimonial a ação ou missão que causa dano de natureza moral ou 

existencial, portanto, dano extrapatrimonial, seria sinônimo de dano moral ou dano 

extrapatrimonial, abrangeria os danos morais, estéticos e existenciais?  

Para a conclusão da indenização por dano extrapatrimonial na Reforma 

Trabalhista, se faz de imensurável importância analisar cada artigo do - Título II-A Do 

Dano Extrapatrimonial – para que assim, seja analisada e apreciada cada uma das 

peculiaridades do no título, visto que um novo parâmetro de indenização foi inserido 

a Consolidação das Leis do Trabalho.  

Ademais, o novo texto de lei trouxe uma limitação das normas trabalhistas, 

tendo em vista a fixação das indenizações nos termos do art. 223-A. Ainda, 

determinou que causará dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que 

ofenda a esfera moral e existencial da pessoa física ou jurídica, e ressaltou que 

aqueles que sofram o dano serão titulares exclusivos da reparação.  

No que concerne a reparação pelo prejuízo causado, serão responsáveis 

todos que tenham contribuído para o dano do bem juridicamente tutelado; essa 

responsabilidade será na proporção da ação ou da omissão que tenha causado o 

dano extrapatrimonial que poderá ser pedida conjuntamente com a indenização por 

danos patrimoniais, desde que decorram do mesmo ato lesivo.  

Na ocorrência do dano para que ocorra a reparação, o juiz irá apreciar o 

pedido, e irá julgar observando os termos do art. 223-G, sendo: a natureza do bem 

jurídico tutelado; a intensidade do sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de 

superação física ou psicológica; os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; 

a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que ocorreu a ofensa 
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ou o prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de retratação espontânea; 

o esforço efetivo para minimizar a ofensa; o perdão, tácito ou expresso; a situação 

social e econômica das partes envolvidas; o grau de publicidade da ofensa. Julgando 

procedente o pedido o juiz fixará o quantum indenizatório seguindo os parâmetros 

disposto na CLT, este parâmetro considera o último contrato salarial do ofendido e, 

em cada caso irá se analisar se houve uma ofensa de natureza leve, média, grave ou 

gravíssima. Referente à pessoa jurídica o parâmetro usado para a indenização será 

fixado nos mesmos termos, com a ressalva de que a indenização será com base no 

último salário contratual do ofensor.  

A indenização que tem por finalidade, indenizar o ofendido, punir o ofensor e 

evitar que tanto o ofensor como a sociedade não pratiquem novamente o ato lesivo, 

no que se refere à reforma trabalhista, especificamente ao dano extrapatrimonial, 

acaba por não cumprir a sua finalidade. 

Desse modo, conclui-se que a Reforma Trabalhista referente ao dano 

extrapatrimonial não traz somente benesses ao ordenamento jurídico, considerando 

que o quantum indenizatório, traz uma indenização com base no último salário 

contratual do ofendido no caso de pessoa física e em caso de pessoa jurídica o último 

contrato salarial do ofensor. Assim, nas lides trabalhistas poderá ocorrer uma 

disparidade nas indenizações ocasionadas de fatos semelhantes, causando a vítima 

além do dano pleiteado judicialmente, outro dano, visto que a indenização não sendo 

uma compensação adequada, acaba por causar a vítima, uma humilhação adicional.  

  

PALAVRAS-CHAVE: Indenização; Quantum indenizatório; Reforma Trabalhista; 

Dano Extrapatrimonial.  
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